
    
 

   
 

 

 

EMENTÁRIO 

 

Comunicamos que foi publicado, nesta quarta-feira (01/06), no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Cível nº 10. Nele foi 

selecionado, dentre outros, julgado no qual, o Estado foi condenado a indenizar em 

R$ 30 mil advogada que foi presa em flagrante no estrito exercício de sua profissão. 

 

No caso em questão, a advogada acompanhou sua cliente à Delegacia de Polícia 

para lavratura de registro de ocorrência em razão da violação de direitos autorais pela 

editora do livro Ágape, do Padre Marcelo Rossi, que estaria veiculando texto de 

autoria da cliente como sendo da Madre Teresa de Calcutá. 

 

Ocorre que, o delegado de polícia supôs que o documento apresentado como prova de registro do texto junto à 

Biblioteca Nacional era falso e, em virtude disso, convocou a advogada novamente à delegacia, e efetuou a prisão 

em flagrante pela prática dos crimes de falsificação de documento público, estelionato, uso de documento falso, 

associação criminosa, denunciação caluniosa e falsidade ideológica, além de terem sido apreendidos os celulares 

das envolvidas e outros bens da cliente 

 

No voto, a desembargadora Cláudia Telles de Menezes, relatora do processo, destacou que restou comprovado 

nos autos que a advogada, em pleno exercício da profissão, foi presa em suposto flagrante por crimes que não 

se caracterizavam como inafiançáveis, o que infringiu expressamente a garantia conferida aos advogados pelo 

art. 7º, § 3º, da Lei nº. 8.906/95 
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Ademais, segundo a magistrada, a representação apresentada pela OAB, que imputava ao delegado a prática 

de abuso de autoridade, está sendo objeto de nova análise pelo Ministério Público, pois há suspeita de que as 

provas tenham sido forjadas, estando o agente público atualmente preso pela prática de diversos crimes 

 

Por todo o exposto, concluiu-se que tal conduta trouxe nítido dano à advogada, que foi encaminhada ao 

estabelecimento prisional e apenas liberada no dia seguinte. Soma-se a isto o fato de que o flagrante foi filmado 

e divulgado pela mídia, tendo alcance nacional, sendo a autora alvo de diversos comentários envolvendo sua 

conduta profissional na internet 

 

Desse modo, inafastável o dever de indenizar, pois comprovada a falha no serviço administrativo estatal. 

 

Essa e outras decisões podem ser consultadas no Ementário Cível nº 10 por meio do seguinte caminho: site do 

TJRJ > Portal do Conhecimento > Ementários.  

 

Fonte: Portal do Conhecimento e Serviço de Publicações Jurisprudenciais (SEJUR) 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

PRECEDENTES 

 

Recurso Repetitivo 

 

Cálculo da aposentadoria deve considerar contribuições em atividades concomitantes, 

respeitado o teto 

 

Em julgamento sob o rito dos recursos repetitivos (Tema 1.070), a Primeira Seção estabeleceu que, "após o 

advento da Lei 9.876/1999, e para fins de cálculo do benefício de aposentadoria, no caso do exercício de 

atividades concomitantes pelo segurado, o salário-de-contribuição deverá ser composto da soma de todas as 

contribuições previdenciárias por ele vertidas ao sistema, respeitado o teto previdenciário". 

 

Segundo o relator, ministro Sérgio Kukina, a discussão travada no repetitivo consistiu em definir a aplicabilidade 

do artigo 32, e seus incisos, da Lei 8.213/1991, frente às alterações legislativas na forma de cálculo do salário-

de-benefício do segurado que exerceu atividades concomitantes – sobretudo aquelas trazidas pela Lei 

9.876/1999. 

 

Participaram do julgamento, na qualidade de amici curiae, o Instituto de Estudos Previdenciários (Ieprev), o 

Instituto Brasileiro de Direito Previdenciário (IBDP) e a Defensoria Pública da União (DPU). 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&sg_classe=REsp&num_processo_classe=1870793
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9876.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art32


    
 

   
 

Contrapartida suportada pelo segurado ao longo de sua vida produtiva 

 

O relator explicou que a redação original dos incisos I, II e III do artigo 32 da Lei 8.213/1991 estabelecia que a 

soma integral dos salários-de-contribuição, para fins de apuração do salário-de-benefício, somente seria possível 

nas hipóteses em que o segurado reunisse todas as condições para a concessão individual do benefício em cada 

uma das atividades exercidas. 

 

De acordo com o ministro, o objetivo era impedir que, às vésperas de implementar os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, o segurado exercesse uma segunda e simultânea atividade laborativa apenas para obter 

uma renda mensal inicial mais vantajosa, já que seriam considerados os últimos salários-de-contribuição no 

cômputo de seu salário-de-benefício. 

 

Contudo, destacou, a alteração trazida pela Lei 9.876/1999 deu novos contornos à metodologia de cálculo e 

passou a considerar todo o histórico contributivo do segurado, com a ampliação do período básico. "A renda 

mensal inicial passou a refletir, de forma mais fiel, a contrapartida por ele suportada ao longo de sua vida 

produtiva, além de melhor atender ao caráter retributivo do Regime Geral da Previdência Social", disse o 

magistrado. 

 

A partir dessa alteração, prosseguiu, voltou ao debate a possibilidade de se somarem as contribuições vertidas 

em razão de trabalho concomitante para o cálculo do salário-de-benefício. Sérgio Kukina lembrou o advento da 

Lei 10.666/2003, que, em seu artigo 9º, extinguiu a escala transitória utilizada para a definição do salário-de-

contribuição dos contribuintes individual e facultativo. 

 

Possibilidade de somar os salários-de-contribuição em atividades concomitantes 

 

Nesse contexto, o relator enfatizou que a Primeira Turma, em 2019, no julgamento do REsp 1.670.818, concluiu 

pela necessidade de revisão do entendimento anterior da corte, para admitir que pudessem ser somados os 

salários-de-contribuição vertidos no exercício de atividades concomitantes, sempre respeitado o teto 

previdenciário. 

 

"Lícito concluir que a substancial ampliação do Período Básico de Cálculo (PBC), como promovida pela Lei 

9.876/1999, passou a possibilitar a compreensão de que, respeitado o teto previdenciário, as contribuições 

vertidas no exercício de atividades concomitantes podem, sim, ser somadas para se estabelecer o efetivo e 

correto salário-de-benefício, não mais existindo espaço para a aplicação dos incisos do artigo 32 da Lei 

8.213/1991, garantindo-se, com isso, o pagamento de benefício que melhor retrate o histórico contributivo do 

segurado", afirmou. 

 

O ministro também observou que, a partir da Lei 13.846/2019, foram revogados os incisos I, II e III do artigo 32 

da Lei 8.213/91, extinguindo-se qualquer dúvida acerca da forma de cálculo do benefício, na hipótese de exercício 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.666.htm#art9
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1890919&num_registro=201701075906&data=20191127&formato=PDF
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13846.htm


    
 

   
 

de atividades laborativas concomitantes, devendo ser somados os salários-de-contribuição, observando-se tão 

somente, no que couber, o disposto em seus parágrafos 1º e 2º, e no artigo 29 da Lei 8.213/1991. 

 

Leia a notícia no site  

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Municipal nº 7.390, de 31 de maio de 2022 - Dispõe sobre a criação e as normas de funcionamento 

do Programa Municipal das Casas Ancestrais e dá outras providências. 

 

Lei Municipal nº 7.391, de 31 de maio de 2022 - Institui a inclusão da Língua Brasileira de Sinais - 

LIBRAS, no currículo escolar, no âmbito da rede municipal de educação do Município do Rio de Janeiro e dá 

outras providências 

 

Decreto Municipal nº 50.894, de 31 de maio de 2022 - Cria a Área de Proteção Ambiental - APA das 

Serras de Inhoaíba, Cantagalo e Santa Eugênia, e dá outras providências. 

 

Decreto Municipal nº 50.895, de 31 de maio de 2022 - Regulamenta a Lei Municipal nº 6.479, de 11 de 

janeiro de 2019, que dispõe sobre a proibição do uso ou comercialização de coleira de choque em cães no 

Município do Rio de Janeiro e dá outras providências. 

 

Decreto Municipal nº 50.900, de 31 de maio de 2022 - Altera o Decreto Rio nº 45.582, de 27 de 

dezembro de 2018, que institui o Programa de Estágios de Estudantes em Órgãos e Entidades da Administração 

Pública Municipal Direta, Autarquias e Fundações e dá outras providências. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Decreto Estadual nº 48.107, de 31 de maio de 2022 - Regulamenta a Lei nº 9.525, de 28 de dezembro 

de 2021 que estabelece o programa "Recupera IPVA RJ - 2021" relativo a créditos tributários de IPVA, inscritos 

ou não em dívida ativa, decorrentes de fatos geradores ocorridos até 30 de novembro de 2020. 

 

Decreto Estadual nº 48.108, de 31 de maio de 2022 - Dispõe sobre a autorização dos permissionários 

do Serviço de Transporte Complementar (STC) Intermunicipal de Passageiros para trafegarem pela Avenida 

Brasil e dá outras providências. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art29
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/01062022-Calculo-da-aposentadoria-deve-considerar-contribuicoes-em-atividades-concomitantes--respeitado-o-teto-.aspx
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/838522/5359
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/838524/5359
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/839376/5359
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/839364/5359
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/839373/5359
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGtWU1FrMVVUVEJOZW1kMFVWUlNSVkpwTURCUFZHdDRURlZLUWswd1RYUlNhazB4VVd0Rk1rNVVhM2xQVlZFMVRWUlpNVTVFUlhkTlJFVTBUbmM5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGtWU1FrMVVUVEJOZW1kMFVWUlNSVkpwTURCUFZHdDRURlZLUWswd1RYUlNhazB4VVd0Rk1rNVVhM2xQVlZFMVRWUlpNVTVFUlhkTlJFVTBUbmM5UFE9PQ==


    
 

   
 

 

Decreto Estadual nº 48.109, de 31 de maio de 2022 - Regulamenta a Lei nº 4.193, de 01 de outubro de 

2003, que dispõe sobre a autorização de utilização, por grupos de escoteiros ou de bandeirantes, das instalações   

das unidades que integram a rede estadual de ensino público, nas condições que menciona. 

 

Fonte: DOERJ 

 

Decreto Federal nº 11.087, de 30 de maio de 2022 - Altera a Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 10.923, de 30 de dezembro de 2021. 

 

Lei Federal nº 14.356, de 31 de maio de 2022  - Altera a Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, para dispor 

sobre as contratações de serviços de comunicação institucional, e a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

para dispor sobre gastos com publicidade dos órgãos públicos no primeiro semestre do ano de eleição 

 

Lei Federal nº 14.355, de 31 de maio de 2022 - Altera a Lei nº 11.371, de 28 de novembro de 2006, para 

dispor sobre a redução na alíquota do imposto sobre a renda incidente sobre as operações que menciona. 

 

Fonte: Planalto 
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JULGADOS INDICADOS 

 

0090342-57.2020.8.19.0000 

Rel. Des. Werson Rêgo 

j. 30.05.2022 e p. 01.06.2022 

 

REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. LEI MUNICIPAL Nº 

6.350, DE 4 DE MAIO DE 2018. INSTITUIÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL PARA A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO 

DE RUA. INICIATIVA PARLAMENTAR.  

1) Nos termos do art. 22, XXIII, da Constituição da República, compete privativamente à União legislar sobre 

seguridade social, que, nos termos do art. 194, também da Carta Magna, compreende um conjunto integrado de 

ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à 

previdência e à assistência social.  

2) A Lei nº 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS) dispõe, em seu art. 8º, que a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios deverão fixar suas respectivas Políticas de Assistência Social, observados os 

princípios e diretrizes nela estabelecidos. Matéria que, no âmbito federal, foi tratada no Decreto Federal nº 

http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGtWU1FrMVVUVEJOZW1kMFVWUlNSVkpwTURCUFZHdDRURlZLUWswd1RYUlNhazB4VVd0Rk1rNVVhM2xQVlZFMVRWUlpNVTVFUlhkTlJFVTBUbmM5UFE9PQ==
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11087.htm
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2022%2FLei%2FL14356.htm&data=05%7C01%7C%7C097ad1fc38e34556e11108da43bd29f6%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637896776986536189%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000%7C%7C%7C&sdata=Lk9Dnz1YvRrJCc5YfIkxHMXkizHSCj2wvlQ0H6vP6dY%3D&reserved=0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/L14355.htm
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0090342-57.2020.8.19.0000


    
 

   
 

7.053/2009, que instituiu a Política Nacional para a População em Situação de Rua e seu Comitê Intersetorial de 

Acompanhamento e Monitoramento.  

3) Legislação impugnada que atendeu ao comando contido no art. 8º, da Lei nº 8.742/93, bem assim ao disposto 

no art. 3º, do Decreto Federal nº 7.053/2009.  

4) Não incidência, ao caso concreto, dos arts. 112, § 1º, II, “d” (que dispõe serem de iniciativa privativa do 

Governador as leis que disponham sobre criação e extinção de órgãos da administração pública, observado o 

disposto o artigo 145, caput, VI, da mesma Carta), e 145, caput, VI (que estabelece, em sua alíenea “a”, que 

compete privativamente ao Governador do Estado dispor, mediante decreto, sobre a organização e 

funcionamento da admistração estadual, que não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de 

órgãos públicos), ambos da Constituição do Estado do Rio de Janeiro. 

5) O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE 878.911 RG/RJ, submetido ao regime de repercussão 

geral (Tema 917), firmou a seguinte tese: “Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei 

que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem 

do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, §1º, II,"a", "c" e "e", da Constituição Federal).”  

6) Legislação em berlinda que em nada interfere na estrutura ou na atribuição dos órgãos da Adminstração 

Pública, eis que, além de não gerar despesa para o Executivo, não cria ou extingue cargos, funções ou empregos 

públicos, e não fixa a respectiva remuneração; não cria ou extingue Secretarias e órgãos da Administração 

Pública; não dispõe sobre servidores públicos civis ou militares, ou sobre os respectivos regimes jurídicos. 6.1) 

Ademais disso, a legislação sub censura não possui eficácia concreta, limitando-se a traçar diretrizes gerais e 

abstratas sobre a política por ela instituída, que deverão ser concretizadas, oportunamente, por meio de 

regulamentação a ser operada pelo próprio Poder Executivo.  

7) Incidência do entendimento firmado pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do seu Tema 

917. Inexistência de usurpação de competência privativa do Chefe do Poder Executivo, o que afasta o alegado 

vício de iniciativa. Precedentes do e. Supremo Tribunal Federal e deste c. Órgão Especial.  

8) Afastado o vício de iniciativa, não há que se falar em violação ao princípio da separação dos poderes, contido 

no art. 7º, da Constituição Estadual. Precedente do e. Supremo Tribunal Federal.  

9) A análise do texto normativo combatido demonstra que a Câmara Municipal se limitou a garantir à população 

em situação de rua os direitos sociais previstos no artigo 6º, da Constituição da República, não se tratando, pois, 

de criação de direitos, na medida em que estes emanam da própria Constituição, mas, sim, de lhes dar 

concretude. 9.1) Conforme entendimento do e. Supremo Tribunal Federal, não há invasão de competência 

quando o poder legislativo limita-se a explicitar o conteúdo de direito fundamental já expresso na Constituição. 

Precedente.  

10) Improcedência da presente Representação. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: Secretaria- Geral Judiciária (SGJUD) 
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http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004F902D69341145CD1CA3C764EDB2AC7EBC511591F1E23&USER=


    
 

   
 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

1ª Câmara Criminal do TJRJ mantém condenação da apresentadora Antonia Fontenelle 

 

Justiça determina afastamento de delegada acusada de envolvimento com milícias da Zona 

Oeste do Rio 

 

Fonte: TJRJ 

 

Disponibilizada a edição de maio do Ementário de Votos Vencidos 

 

Mantida sentença que condena Município de Mendes a implantar sistema de controle de 

zoonoses 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF invalida concessão de anistia de infrações administrativas a militares estaduais por lei 

federal 

 

O Plenário invalidou trecho de lei federal que concedia anistia de infrações administrativas a policiais e bombeiros 

militares que participaram de movimentos reivindicatórios em vários estados do país. A decisão foi tomada na 

sessão virtual concluída em 27/5, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4869, ajuizada 

pela Procuradoria-Geral da República (PGR). 

 

A anistia, trazida pela Lei 12.505/2011, com as alterações da Lei 13.293/2016, abrangia crimes previstos no 

Código Penal Militar e na Lei de Segurança Nacional e as infrações disciplinares conexas atribuídos a militares 

do Acre, de Alagoas, do Amazonas, da Bahia, do Ceará, do Maranhão, de Mato Grosso, de Minas Gerais, do 

Pará, da Paraíba, do Paraná, de Pernambuco, do Piauí, do Rio de Janeiro, do Rio Grande do Norte, de Rondônia, 

de Roraima, de Santa Catarina, de Sergipe e do Tocantins e do Distrito Federal que participaram de movimentos 

reivindicatórios por melhorias de vencimentos e condições de trabalho. 

 

Competência estadual 

 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/94344723
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/94096938
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/94096938
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/94261380
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/94169706
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/94169706


    
 

   
 

O colegiado seguiu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, que destacou o entendimento do STF de que é da 

competência dos estados conceder anistia de infrações disciplinares impostas aos seus servidores. Ela 

acrescentou que a Constituição da República (artigo 144, parágrafo 6°) realça a competência estadual para 

conceder esse tipo de anistia, ao dispor que as polícias e o corpo de bombeiros militares se subordinam aos 

governadores dos estados e do Distrito Federal. Assim, a ministra votou pela parcial procedência do pedido para 

declarar a inconstitucionalidade da expressão “e as infrações disciplinares conexas” prevista na lei. 

 

Segurança jurídica 

 

No entanto, a relatora ressaltou que a legislação está em vigor há muito tempo e, por isso, deve se levar em conta 

o princípio da segurança jurídica para a solução do caso. Além disso, observou que eventuais infrações 

disciplinares podem estar prescritas. Por isso, propôs a modulação de efeitos da decisão para que a declaração 

de inconstitucionalidade passe a valer a partir da publicação da ata de julgamento, resguardando, assim, os atos 

praticados com base nas normas invalidadas, que produziram efeitos há quase uma década. 

 

Placar 

 

Com relação à invalidação da regra, a decisão do Plenário foi unânime. Quanto à modulação de efeitos, ficaram 

vencidos os ministros Alexandre de Moraes e Gilmar Mendes e a ministra Rosa Weber, que assentavam a eficácia 

retroativa da declaração de inconstitucionalidade. 

 

Leia a notícia no site 

 

Corregedor nacional de Justiça pode requisitar dados bancários sem prévia autorização 

judicial, diz STF 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF), em decisão unânime, estabeleceu que a requisição de dados bancários e 

fiscais considerados imprescindíveis pelo corregedor nacional de Justiça é constitucional, desde que seja em 

processo regularmente instaurado para apuração de infração por pessoa determinada, mediante decisão 

fundamentada e baseada em indícios concretos da prática do ato. A decisão foi tomada na sessão virtual 

encerrada em 27/5, ao julgar parcialmente procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4709. 

 

Na ação, a Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB), a Associação Nacional dos Magistrados da Justiça 

do Trabalho (Anamatra) e a Associação dos Juízes Federais do Brasil (Ajufe) questionavam o artigo 8º, inciso V, 

do Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que prevê a possibilidade de o corregedor 

requisitar esses dados às autoridades competentes. 

 

As entidades alegavam que a Constituição Federal exige ordem judicial para a quebra de dados e da intimidade, 

e o regimento não poderia autorizar a medida por autoridade administrativa. Argumentavam, ainda, que apenas 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=488065&ori=1


    
 

   
 

a Constituição Federal poderia criar as competências do corregedor nacional de Justiça, cabendo ao Estatuto da 

Magistratura defini-las. 

 

Atribuições 

 

O colegiado acompanhou integralmente o voto da ministra Rosa Weber (relatora). Segundo ela, a Emenda 

Constitucional 45/2004 (Reforma do Judiciário) autoriza o CNJ a editar norma sobre seu funcionamento e sobre 

as atribuições do corregedor nacional, até que entre em vigor o Estatuto da Magistratura. A norma questionada, 

na avaliação da ministra, trata justamente da competência instrutória do corregedor nos processos ou 

procedimentos administrativos que lhe cabe conduzir. 

 

Fiscalização 

 

Em relação ao acesso a dados sigilosos sem prévia autorização judicial, a ministra afirmou que o STF reconhece 

o status constitucional do sigilo fiscal, mas não como direito absoluto. A proteção cede espaço à tutela de outros 

valores públicos, como a concretização dos princípios da administração pública. Nesse sentido, ela lembrou que 

a Corte declarou a constitucionalidade de norma autorizadora do compartilhamento de relatórios de inteligência 

financeira e de procedimentos fiscalizatórios da Receita Federal com os órgãos de persecução penal (RE 

1055941) e validou legislação federal que trata do fornecimento, pelas instituições financeiras, de informações 

bancárias de contribuintes à administração tributária (ADIs 2390, 2386, 2397 e 2859). 

 

Portanto, na linha desses precedentes, a ministra considerou possível ao CNJ, enquanto não for editado o novo 

Estatuto da Magistratura, estabelecer hipótese de transferência de sigilo no interior da administração pública, com 

as devidas garantias. A seu ver, a possibilidade tem amparo na lógica de probidade patrimonial dos agentes 

públicos e se justifica na função constitucional exercida pelo corregedor, de fiscalização da integridade funcional 

do Poder Judiciário e, em especial, da idoneidade da magistratura nacional. 

 

Garantias 

 

A ministra observou, no entanto, que a possibilidade de acesso a dados bancários e fiscais sigilosos se sustenta 

na existência de processo devidamente instaurado para averiguação de conduta de pessoa determinada (no caso 

da atribuição do corregedor nacional de Justiça, para apuração de infrações de sua competência). Isso porque, 

como já estabelecido pelo Supremo, não há espaço para devassa ou varredura generalizadas e indiscriminada 

na vida das pessoas, em busca de eventuais irregularidades. Já com relação à imprescindibilidade da medida, 

ela apontou que este requisito está previsto na própria norma impugnada. 

 

A relatora observou, ainda, que a requisição deve ter por base decisão fundamentada em indícios concretos da 

prática da irregularidade, e a restrição de publicidade deve ser mantida no órgão administrativo de destino. Por 



    
 

   
 

fim, ela ressaltou que os atos do CNJ realizados no desempenho de suas competências constitucionais estão 

sujeitos ao controle jurisdicional, direto e exclusivo, do STF. 

 

O Plenário julgou parcialmente procedente a ADI 4709 para conferir interpretação conforme a Constituição ao 

dispositivo do Regimento Interno do CNJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF confirma decisão que suspendeu majoração de reajuste de servidores mineiros 

 

Por unanimidade de votos, o Plenário referendou a decisão do ministro Luís Roberto Barroso que suspendeu a 

eficácia de dois dispositivos de lei do Estado de Minas Gerais que concediam revisão da remuneração do 

funcionalismo público do Poder Executivo em percentuais maiores e de forma diversa em relação à proposta 

original. Os artigos foram introduzidos, por emenda parlamentar, em projeto de lei de iniciativa do governador 

Romeu Zema que tratava da revisão geral anual dos subsídios e dos vencimentos básicos de servidores do 

Executivo. Embora Zema os tenha vetado, a Assembleia Legislativa derrubou o veto. 

 

O referendo à liminar, concedida na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7145, ajuizada pelo governador, 

ocorreu na sessão virtual finalizada na última sexta-feira (27/5). 

 

Segundo Zema, o objetivo da Lei 24.035/2022 era aplicar aos vencimentos o índice linear de 10,06% 

(correspondente ao IPCA referente ao ano de 2021). Contudo, após as emendas, a norma concede mais 14% às 

carreiras ligadas à segurança pública e à saúde e mais 33,24% a carreiras relacionadas à educação básica, em 

decorrência da atualização do piso salarial nacional, a partir de 1º de janeiro de 2022. Já o artigo 11 instituía o 

auxílio social de 40% da remuneração básica de soldado de 1ª classe, cuja primeira parcela deveria ser paga 

este mês, e anistiava faltas de profissionais da educação que aderiram a movimento grevista. 

 

Impacto orçamentário 

 

Em seu voto no Plenário Virtual, o relator defendeu o referendo a sua decisão com base, principalmente, no 

requisito relacionado à urgência, em razão do risco irreversível de impacto, estimado em R$ 8,68 bilhões, caso 

os pagamentos fossem realizados, tendo em vista que se trata de verba alimentar a ser recebida de boa-fé pelos 

servidores. 

 

O entendimento do relator, confirmado pelo colegiado, é que os artigos 10 e 11 da norma não têm pertinência 

temática com a proposta original e tratam de questões que também deveriam ser objeto de iniciativa do 

governador. “Trata-se, na maior parte, de normas que dispõem sobre remuneração e cargos da administração 

pública estadual e que importam em aumento de despesa”, explicou. “Com relação à anistia concedida aos 

grevistas, a lei trata do regime jurídico de servidores, matéria totalmente estranha à revisão geral anual”. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=488053&ori=1


    
 

   
 

 

Barroso verificou violação ao artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), segundo o 

qual a proposta legislativa que crie ou altere despesa obrigatória deverá ser acompanhada da estimativa do seu 

impacto orçamentário e financeiro. De acordo com o relator, a partir da análise do parecer que fundamentou a 

derrubada do veto do governador, observa-se que a Assembleia Legislativa fundamentou sua decisão na 

dificuldade em acessar informações financeiras e orçamentárias do estado, que teriam sido sonegadas pelo 

Executivo. “Ainda assim, a partir da documentação do processo legislativo, não é possível identificar o estudo a 

que se refere o artigo 113 do ADCT”, concluiu Barroso. 

 

Leia a notícia no site 

 

Normas coletivas expiradas só podem ser mantidas com nova negociação, decide STF 

 

Por maioria, o Plenário julgou inconstitucional o entendimento do Tribunal Superior do Trabalho (TST) que 

mantém a validade de direitos estabelecidos em cláusulas coletivas com prazo já expirado (princípio da 

ultratividade) até que seja firmado novo acordo ou nova convenção coletiva. A decisão foi tomada na sessão 

virtual encerrada em 27/5, no julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 323, 

ajuizada pela Confederação Nacional dos Estabelecimentos de Ensino (Confenen), concluído com o voto-vista 

do ministro Dias Toffoli. 

 

Ultratividade 

 

De acordo com o princípio da ultratividade, terminado o prazo de validade das cláusulas pactuadas, e sem que 

sejam reafirmadas em novo acordo coletivo, elas são incorporadas aos contratos individuais de trabalho vigentes 

ou novos, até que outra norma venha a decidir sobre o direito trabalhista. 

 

A maioria dos ministros acompanhou o voto do relator, ministro Gilmar Mendes, que votou pela procedência do 

pedido. Em 2016, ele havia concedido liminar determinando a suspensão de todos os processos e dos efeitos de 

decisões no âmbito da Justiça do Trabalho que discutissem a matéria. 

 

O Plenário também considerou inconstitucionais interpretações e decisões judiciais que entendem que o artigo 

114, parágrafo 2º, da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional (EC) 45/2004, autoriza 

a aplicação do princípio da ultratividade de normas de acordos e convenções coletivas. 

 

Processo legislativo 

 

Em seu voto, o relator considerou que a nova redação da Súmula 277 do TST, adotada em 2012, é incompatível 

com os princípios da legalidade, da separação dos Poderes e da segurança jurídica. Ele lembrou que questões 

sobre o tema já foram apreciadas pelo Legislativo em pelo menos três ocasiões: na elaboração e na revogação 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=487977&ori=1


    
 

   
 

da Lei 8.542/1992 e na Reforma Trabalhista (Lei 13.467/2017). “Não cabe ao Tribunal Superior do Trabalho agir 

excepcionalmente e, para chegar a determinado objetivo, interpretar norma constitucional de forma arbitrária”, 

ressaltou. 

 

Mendes lembrou que a Lei 8.542/1992 estabelecia que as cláusulas integravam os contratos individuais de 

trabalho e somente poderiam ser reduzidas ou suprimidas por norma coletiva posterior. Na rediscussão da 

matéria, por meio da Lei 10.192/2001, o Congresso Nacional retirou o princípio da ultratividade do ordenamento 

jurídico nacional. Para o relator, o TST “ressuscitou princípio que somente deveria voltar a existir por legislação 

específica”, afastando o debate público, os trâmites e as garantias típicas do processo legislativo. 

 

Segurança jurídica 

 

A seu ver, a súmula também ofende o princípio da segurança jurídica, uma vez que, segundo o artigo 613, inciso 

II, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), acordos e convenções coletivas devem conter, obrigatoriamente, 

o seu prazo de vigência, que não poderá ser superior a dois anos. Para tornar a limitação ainda mais explícita, a 

Reforma Trabalhista, além de não permitir a duração superior a dois anos, vedou a ultratividade. 

 

Concessões mútuas 

 

Por fim, o relator apontou que acordos e convenções coletivas são firmados após amplas negociações e 

concessões de empregados e empregadores. "Essa é, afinal, a essência da negociação trabalhista. Soa estranho, 

desse modo, que apenas um lado da relação continue a ser responsável pelos compromissos antes assumidos", 

concluiu. 

 

Voto-vista 

 

Em seu voto-vista, o ministro Dias Toffoli apontou que a controvérsia consiste na interpretação do TST ao 

parágrafo 2º do artigo 114 da Constituição. O dispositivo prevê que, se alguma das partes recusar a negociação 

coletiva ou a arbitragem, é facultado a elas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica 

para que a Justiça do Trabalho possa decidir o conflito, respeitadas as disposições convencionadas 

anteriormente. Segundo ele, o TST compreendeu que a inserção do termo “anteriormente” ao final do dispositivo 

resultou na adoção do princípio da ultratividade. 

 

Mas, para Toffoli, o dispositivo indica que o julgador não poderá impor retrocesso aos termos já pactuados, 

limitando o conteúdo da decisão da Justiça do Trabalho, mas sem interferir na vigência pactuada pelas partes. 

"A interpretação conferida ao dispositivo pela Justiça do Trabalho invade o espaço reservado ao legislador para 

a disciplina da matéria”, afirmou, ao acompanhar o voto do relator. 

 



    
 

   
 

Integraram a corrente majoritária os ministros Luiz Fux (presidente do STF), Luís Roberto Barroso, Alexandre de 

Moraes, Nunes Marques e André Mendonça e a ministra Cármen Lúcia. 

 

Divergência 

 

Na sessão de 4/8/2021, o ministro Edson Fachin foi o primeiro a divergir, votando pela improcedência da ação. 

Na sua avaliação, as normas não devem ser consideradas de forma isolada, mas em um contexto legislativo, e 

o texto constitucional garante ao trabalhador brasileiro direitos fundamentais sociais blindados contra o 

retrocesso. Na ocasião, a ministra Rosa Weber acompanhou a divergência. 

 

Na sessão virtual, o ministro Ricardo Lewandowski também acompanhou essa corrente, sob o fundamento de 

que a interpretação do TST resguarda o trabalhador de se ver na iminência de perder direitos. Para ele, permitir 

a supressão de direitos anteriormente convencionados em intervalo de vazio normativo representa verdadeiro 

retrocesso na condição social do trabalhador. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Barroso cancela depoimento de Paulo Guedes em inquérito contra Renan Calheiros sobre 

fraudes no Postalis 

 

O ministro da Economia sustentou que não tem nenhuma relação com o objeto da investigação nem foi indicado 

como testemunha pela PGR. 

 

Ministro Dias Toffoli arquiva queixa-crime de Tabata Amaral contra Eduardo Bolsonaro 

 

Na avaliação do ministro, as declarações do parlamentar sobre projeto de lei de autoria da deputada estão 

amparadas pela imunidade parlamentar. 

 

Planos de saúde contestam lei do RJ que proíbe limitação de tratamento para pessoas com 

autismo 

 

Entre outros argumentos, a Unidas sustenta que a norma contraria a legislação federal sobre a matéria. 

 

Relator acolhe pedido da PGR e arquiva inquérito contra deputado José Medeiros por 

racismo 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=487974&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=488100&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=488100&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=488089&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=488063&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=488063&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=487976&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=487976&ori=1


    
 

   
 

Para a Procuradoria-Geral da República, não ficou comprovado que o parlamentar tenha agido com intenção de 

praticar discriminação racial no Twitter. 

 

Partido questiona exigência de retirada de ações judiciais para adesão dos estados ao 

regime de recuperação fiscal 

 

O Partido Republicano da Ordem Social (PROS) argumenta que a norma representa obstáculo ao princípio 

constitucional do acesso à justiça. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Segunda Seção vai definir se prisão em sala de Estado Maior é aplicável a advogado devedor 

de alimentos 

 

A Segunda Seção vai definir se, no caso de inadimplemento de obrigação alimentícia por parte de advogado, 

com a consequente decretação de sua prisão civil, deve incidir a prerrogativa de recolhimento em sala de Estado 

Maior – prevista no artigo 7º, inciso V, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil – ou, na falta dela, 

em regime domiciliar. 

 

A análise será realizada a partir de habeas corpus afetado pela Quarta Turma. O relator, ministro Luis Felipe 

Salomão, destacou que há divergência entre os posicionamentos das duas turmas que compõem a Segunda 

Seção a respeito do tema, "além de se tratar de matéria exclusivamente de direito e de importante interesse 

social". 

 

De acordo com o ministro, a Terceira Turma entende que essa prerrogativa se restringe à prisão penal – que tem 

caráter punitivo –, pois a prisão civil é medida coercitiva, que já tem natureza especial, uma vez que o devedor 

deve ser mantido separado dos demais presos. 

 

Para a Quarta Turma, a garantia do Estatuto da OAB a advogado ao qual se imputa crime também deve ser 

aplicável ao causídico devedor de alimentos. Segundo o colegiado, não haveria razão que justificasse tratamento 

mais gravoso ao ilícito civil, com prisão em cela comum de delegacia. 

 

Relator deferiu liminar de recolhimento em sala de Estado Maior 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=487970&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=487970&ori=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8906.htm#art7


    
 

   
 

No caso dos autos, após o juízo determinar a prisão civil por dois meses em regime fechado, o advogado devedor 

de alimentos impetrou habeas corpus no Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), alegando que teria direito à 

prisão em sala de Estado Maior ou à prisão domiciliar. 

 

O TJSP indeferiu o pedido sob o fundamento de que seria suficiente o recolhimento do advogado em separado 

dos outros presos – o que, na avaliação de Luis Felipe Salomão, é incompatível com a prerrogativa prevista no 

Estatuto da OAB. 

 

Antes de propor a afetação, seguindo a jurisprudência da Quarta Turma, o relator concedeu, em parte, o pedido 

liminar no habeas corpus, para determinar que o advogado seja recolhido em sala equiparada a de Estado Maior 

ou, inexistindo tal possibilidade, seja submetido ao regime de prisão domiciliar, até a deliberação do mérito. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Leia a notícia no site 

 

Sexta Turma aplica princípio da insignificância e tranca ação por venda irregular de dois 

bilhetes do metrô 

 

Aplicando o princípio da insignificância, a Sexta Turma trancou ação penal contra um homem acusado de 

estelionato por vender duas passagens de metrô em São Paulo (SP) por preço abaixo da tarifa. De acordo com 

a denúncia do Ministério Público, ele adquiriu os bilhetes por meio do cartão estudantil de seus filhos, por R$ 2,15 

– metade do valor integral. Com a venda de cada passagem por R$ 4, ele supostamente obteve lucro de R$ 3,70 

e causou prejuízo de R$ 4,30 à empresa de transporte público. 

 

A relatora do recurso em habeas corpus, ministra Laurita Vaz, afirmou que "o princípio da bagatela é aplicável 

quando se evidencia que o bem jurídico tutelado sofreu mínima lesão e a conduta do agente expressa pequena 

reprovabilidade e irrelevante periculosidade social". 

 

O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) negou habeas corpus em que a defesa pleiteou a aplicação do 

princípio da insignificância. Segundo a corte estadual, não seria insignificante vender passagem mais barata a 

quem quisesse adquiri-la, em prejuízo do serviço de transporte público. Também invocou a Súmula 599 do STJ, 

a qual dispõe que o princípio é inaplicável aos crimes contra a administração pública. 

 

Lesão causada é irrelevante para o direito penal 

 

Em seu voto, a ministra Laurita explicou que a incidência do princípio da bagatela deve observar as 

particularidades do caso concreto, a fim de verificar se há necessidade da utilização do direito penal como 

resposta estatal – justificada em casos de lesões de significativa gravidade ao bem jurídico protegido. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/01062022-Segunda-Secao-vai-definir-se-prisao-em-sala-de-Estado-Maior-e-aplicavel-a-advogado-devedor-de-alimentos.aspx
https://scon.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=SUMU&livre=%40NUM=599


    
 

   
 

 

A relatora ressaltou que, no caso analisado, tanto a vantagem obtida quanto o prejuízo ocasionado à empresa de 

transporte público foram inferiores a 0,5% do salário mínimo vigente em 2019, época dos fatos. 

 

Lembrando que o STJ afastou a incidência de sua Súmula 599 em precedentes em que houve ínfima lesão ao 

bem jurídico tutelado (HC 245.457), Laurita Vaz apontou que "há de se reconhecer, portanto, que na hipótese 

incide o princípio da bagatela". 

 

Para STF, princípio da bagatela pode ser aplicado a crimes contra administração pública 

 

A magistrada também lembrou que no Supremo Tribunal Federal (STF) prevalece a orientação de que o 

cometimento de conduta em prejuízo da administração pública não impede, a princípio, a incidência do princípio 

da bagatela, pois devem ser avaliadas as especificidades do caso concreto (RHC 190.315/STF). 

 

Ao votar pelo provimento do recurso para determinar o trancamento do processo, a ministra observou inexistirem 

circunstâncias pessoais do acusado que impeçam a aplicação do princípio da insignificância, já que não há 

notícias do envolvimento dele em outros delitos. 

 

Leia a notícia no site 

 

Anulado flagrante obtido por policiais que forçaram entrada alegando ter visto arma e drogas 

no interior da casa 

 

A Sexta Turma concedeu habeas corpus para anular o flagrante obtido por policiais após ingresso forçado em 

residência, com base exclusivamente em denúncia anônima sobre tráfico de drogas no local. Os agentes 

relataram ter visto uma arma e drogas quando ainda estavam do lado de fora; entretanto, para o colegiado, a 

dinâmica dos fatos leva à conclusão de que só seria possível essa confirmação se os policiais já estivessem 

dentro da casa. 

 

De acordo com os ministros, embora os agentes da polícia tenham encontrado itens que indicassem a traficância 

no local, foi comprovado nos autos que eles não fizeram investigação prévia para averiguar se a denúncia era 

atual e robusta – o que transformou a descoberta da situação de flagrante em mero acaso. 

 

Após o recebimento da denúncia anônima, os policiais foram ao endereço e abordaram o acusado na saída da 

residência, encontrando com ele quase R$ 3 mil em espécie. Os agentes afirmaram ter visto durante a 

abordagem, pela porta entreaberta, a arma de fogo e os entorpecentes sobre uma mesa, o que motivou o ingresso 

no domicílio, onde disseram ter encontrado também uma balança de precisão e mais dinheiro em espécie. 

 

Policiais não podem agir à margem da Constituição 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1493178&num_registro=201201198838&data=20160310&formato=PDF
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15345708294&ext=.pdf
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/01062022-Sexta-Turma-aplica-principio-da-insignificancia-e-tranca-acao-por-venda-irregular-de-dois-bilhetes-do-metro---.aspx


    
 

   
 

 

Para o relator no STJ, ministro Sebastião Reis Júnior, ao contrário do entendimento das instâncias ordinárias, 

não ficou demonstrado nos autos que a suspeita dos policiais tenha sido devidamente justificada. Segundo ele, 

a foto da casa apresentada pela defesa indica que seria bastante difícil que os policiais, do lado de fora, 

enxergassem a arma e a droga no interior. 

 

"É consabido que a existência de denúncia anônima, desacompanhada de outros elementos preliminares 

indicativos da prática de crime, não constitui fundada suspeita e, portanto, não legitima o ingresso de policiais no 

domicílio indicado", argumentou. 

 

O objetivo de combate ao crime, declarou o magistrado, não justifica a violação "virtuosa" da garantia 

constitucional da inviolabilidade do domicílio (artigo 5º, inciso XI, da Constituição Federal); do mesmo modo, a 

apreensão de drogas e arma não legitima a ação policial à margem da Constituição. 

 

Crime permanente não justifica, por si só, a busca domiciliar sem mandado 

 

Sebastião Reis Júnior mencionou, ainda, precedentes do STJ no sentido de que, nos crimes permanentes – como 

o tráfico de drogas –, o estado de flagrância avança no tempo, mas esse fato não é suficiente para justificar a 

busca domiciliar desprovida de mandado judicial. O ministro lembrou que é essencial a demonstração de indícios 

mínimos de que, naquele momento, dentro da residência, há uma situação de flagrante delito. 

 

"O constrangimento ilegal suportado pelo paciente é manifesto, tendo sido demonstrada a ilicitude da busca 

domiciliar", afirmou o relator ao anular o flagrante, reconhecer a nulidade das provas e revogar a prisão preventiva. 

 

Leia a notícia no site 

 

Não há incidência de IR sobre juros de mora devidos por atraso no pagamento de 

remuneração 

 

A Segunda Turma, em juízo de retratação do recurso especial interposto, firmou o entendimento de que não 

incide imposto de renda (IR) sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por 

exercício de emprego, cargo ou função. 

 

A decisão veio após o colegiado retomar julgamento de recurso da União contra acórdão proferido pelo Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região (TRF4), no qual se entendeu, com base em precedente firmado pela Primeira 

Seção do STJ (REsp 1.118.429), que os valores recebidos de forma acumulada por força de reclamatória 

trabalhista devem sofrer a tributação nos termos em que incidiria o tributo se percebidos à época própria, mas 

que, em qualquer hipótese, os juros de mora devidos pelo atraso não estão sujeitos à incidência do IR, visto sua 

natureza indenizatória. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/31052022-Anulado-flagrante-obtido-por-policiais-que-forcaram-entrada-alegando-ter-visto-arma-e-drogas-no-interior-da-casa-.aspx


    
 

   
 

 

Recurso sobrestado para aguardar a conclusão do julgamento do Tema 808/STF 

 

A União alegou que no REsp 1.089.720, também a Primeira Seção definiu que, em se tratando de valores 

recebidos no contexto de ação previdenciária, há incidência de IR sobre os juros moratórios e que essa seria 

justamente a hipótese do processo analisado em que, inclusive, diversas verbas recebidas pelo trabalhador 

tiveram origem em verbas remuneratórias. 

 

Alegou ainda que deveria ter sido reconhecido que os juros moratórios seguem a lógica do principal e serão 

tributados se a verba principal também o for. 

 

Inicialmente, o recurso especial da União foi provido para se reconhecer a incidência de IR sobre os juros de 

mora decorrentes dos valores recebidos por força da reclamatória trabalhista, porém, interposto recurso 

extraordinário (RE) pela outra parte, a decisão foi sobrestada aguardando a conclusão do Tema 808 do Supremo 

Tribunal Federal (STF). 

 

Os juros de mora devidos em razão do atraso no pagamento de remuneração visam a recompor efetivas 

perdas 

 

O ministro Francisco Falcão, relator, sublinhou em seu voto a ementa do julgamento do RE 855.091 (Tema 808), 

em que o STF, sob a sistemática da repercussão geral, definiu que os juros de mora devidos em razão do atraso 

no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função visam, precipuamente, a recompor 

efetivas perdas. 

 

Isso porque, conforme pontuou a Corte Suprema, tal atraso faz com que o credor busque meios alternativos, que 

atraem juros, multas e outros passivos ou outras despesas ou mesmo preços mais elevados, para atender as 

suas necessidades básicas e às de sua família. 

 

A partir disso, lembrou o relator, o STF fixou a tese de que "não incide imposto de renda sobre os juros de mora 

devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função". 

 

"Nesse panorama, observado o entendimento do STF sobre a questão, adota-se a referida tese no exercício do 

juízo de retratação plasmado no artigo 1.040, II, do Código de Processo Civil de 2015 (CPC/2015)". 

 

Leia a notícia no site 

 

Terceira Turma entende que valor de previdência privada aberta deve ser partilhado na 

separação do casal 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/31052022-Nao-ha-incidencia-de-IR-sobre-juros-de-mora-devidos-por-atraso-no-pagamento-de-remuneracao-.aspx


    
 

   
 

A Terceira Turma, por maioria de votos, firmou o entendimento de que o valor existente em previdência 

complementar aberta, nas modalidades PGBL e VGBL, deve ser partilhado na separação do casal. Em fevereiro 

deste ano, a Quarta Turma havia adotado posição no mesmo sentido. 

 

No julgamento da Terceira Turma, prevaleceu o voto da ministra Nancy Andrighi. Ela lembrou que, no ano 

passado, o colegiado já havia analisado questão semelhante e concluído que, no momento da dissolução do 

casamento – no caso dos autos, a morte de ambos os cônjuges –, seria necessário colacionar no espólio os 

valores existentes na previdência privada aberta. 

 

A ministra destacou que o regime de previdência privada aberta é substancialmente distinto da previdência 

fechada. No sistema aberto, apontou, a previdência é operada por seguradoras autorizadas pela 

Superintendência de Seguros Privados e pode ser contratada por qualquer pessoa física ou jurídica, havendo 

grande flexibilidade e liberdade na gestão do fundo. 

 

"Os planos de previdência privada aberta, de que são exemplos o VGBL e o PGBL, não apresentam os mesmos 

entraves de natureza financeira e atuarial que são verificados nos planos de previdência fechada e que são óbices 

à partilha, pois, na previdência privada aberta, há ampla flexibilidade do investidor, que poderá escolher 

livremente como e quando receber, aumentar ou reduzir contribuições, realizar aportes adicionais, resgates 

antecipados ou parcelados a partir da data que porventura indicar", completou. 

 

Acumulação da previdência aberta é semelhante a fundo de investimento comum 

 

Segundo Nancy Andrighi, a natureza securitária e previdenciária complementar desses contratos é mais marcante 

no momento em que o investidor passa a receber, a partir de data futura e em prestações periódicas, os valores 

que acumulou ao longo da vida, como forma de complementação da previdência pública e com o objetivo de 

manter determinado padrão de vida. 

 

Por outro lado, no período que antecede o recebimento desses valores – ou seja, durante a fase das contribuições 

–, a magistrada ressaltou que a formação do capital investido é bastante semelhante ao que ocorreria se os 

aportes fossem realizados em fundos de renda fixa ou na aquisição de ações – os quais seriam objeto de partilha 

no momento da dissolução do vínculo conjugal. 

 

"Sublinhe-se que o hipotético tratamento diferenciado entre os investimentos realizados em previdência privada 

complementar aberta (incomunicáveis) e os demais investimentos (comunicáveis) possuiria uma significativa 

aptidão para gerar profundas distorções no regime de bens do casamento, uma vez que bastaria ao investidor 

direcionar seus aportes para essa modalidade para frustrar a meação do cônjuge", afirmou a ministra. 

 

Precedentes da Segunda Seção e das turmas de direito público não se aplicam aos autos 

 



    
 

   
 

Em seu voto, Nancy Andrighi afastou a aplicabilidade, ao caso, do precedente firmado pela Segunda Seção no 

EREsp 1.121.719, por considerar que naquele recurso se discutiu questão diferente (a possibilidade de penhora 

de fundo de previdência complementar por dívida contraída com terceiro), a qual não envolvia propriamente a 

relação jurídica familiar. 

 

A ministra reconheceu, ainda, a existência de precedentes das turmas de direito público no sentido da natureza 

puramente securitária dos valores depositados em previdência complementar aberta, para fins de incidência 

tributária. Entretanto, enfatizou que não há, nesse cenário, incoerência ou divergência de entendimento entre os 

colegiados, tendo em vista a dinâmica própria da relação jurídica familiar, em razão do esforço do casal para a 

constituição do patrimônio destacado e a sua característica preponderante de investimento financeiro. 

 

"De outro lado, também é possível afirmar, sem que haja nenhuma incompatibilidade ou incoerência, que, sobre 

os valores aportados na previdência privada aberta, não incide um determinado tributo, seja porque, na relação 

jurídica dos cônjuges perante o fisco, sobressai a natureza securitária e mais protetiva da entidade familiar, seja 

porque não estão presentes todos os requisitos para a incidência do fato gerador do tributo", concluiu a ministra. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/31052022-Terceira-Turma-entende-que-valor-de-previdencia-privada-aberta-deve-ser-partilhado-na-separacao-do-casal-.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/31052022-Terceira-Turma-entende-que-valor-de-previdencia-privada-aberta-deve-ser-partilhado-na-separacao-do-casal-.aspx
https://www.cnj.jus.br/escritorio-social-apos-expansao-acoes-garantem-evolucao-em-atendimento-a-pessoas-egressas/
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https://www.cnj.jus.br/estrategia-nacional-acoes-colaborativas-e-tecnologia-contribuiram-para-cumprimento-das-metas/
https://www.cnj.jus.br/judiciario-faz-1a-reuniao-preparatoria-para-encontro-nacional-de-2022/
https://www.cnj.jus.br/formacao-em-atendimento-inicial-no-sistema-socioeducativo-mobiliza-profissionais-em-todo-o-pais/
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